
MANUAISDISTRIBUIÇÃOGRATUITAÉINCOSTITUCIONALAna Petronilho

Gomes Canotilho analisou a lei que
permite a distribuição gratuita dos
manuais escolares e diz não ter dúvi
das de que é inconstitucional O pres
tigiado constitucionalista aponta ain
da várias falhas na lei

Adistribuiçãogratui ta dosmanuais escolares é inconstitucionalea lei desenhada pelo Governo
tem várias falhas

que podem acentuar a desigual
dade social dos alunos

Quemo diz é um dosmais presti
giados constitucionalistasportugue
ses Gomes Canotilho que não tem
dúvidas «a reutilização dos ma
nuais escolaresdificilmentepode
ser consideradaumfimconstitu

cional ou mesmo ummeio cons

titucionalmente legítimo»
Isto porque continua o profes

sor catedráticojubilado em Direi
to a devolução dos livros no final
do ano letivo e os constrangimen
tos à utilização dos manuais que
têm de ser entregues em «bom es

tado» sem estarem escritos«podem afetar negativamente
os alunos mais desfavoreci

dos» que são quem mais depen
de dos manuais na altura dos exa

mes e das provas nacionais

É que nessa altura os alunos
já não têm acesso aos manuais
dos anos anteriores para estuda
rem para os exames Sem o aces
so aos manuais dos anos anterio

res os alunos «podem acabar
por ser prejudicados na sua
preparação para os exames de
fim de ciclo»

Desta forma defende Gomes
Canotilho a reutilização dosma
nuais escolares «não favorece o

sucesso escolar nem a igual
dade de oportunidades educa
tivas não podendo ser deduzi
da da garantia constitucional
do direito à educação» E o
constitucionalista deixa um avi

so «Aquilo que se poupa a
montante em manuais escola

res pode vir a ser pago a jusan
te na fatura do insucesso esco

lar e do alargamento da desi
gualdade»
Esta é apenas uma das conclu

sões que consta do parecer de 65

páginas a que o SOL teve acessoassinado por Gomes Canotilho e
Jónatas Machado que analisa o
sistema desenhado pelo Ministé
rio da Educação que permite a
distribuição gratuita dos ma

nuais escolares para os alunos do1º anoescolar

O constitucionalista sublinha

ainda que «para garantir o di
reito fundamental ao ensino

obrigatório a Constituição
não exige a gratuitidade dos
livros escolares» Basta estar

garantida a «acessibilidade a
preços razoáveis» dos manuais
escolares Ao Estado cabe a «in

tervenção direta» para «evitar
que o preço dos livros se tor
ne uma barreira intransponí
vel aos alunos de famílias
mais carenciadas»

Em vez da criação de um sistemade reutilização dos ma
nuais escolares Gomes Canoti
lho defende que o Estado deve
sim «empenhar se no apetre
chamento das bibliotecas es

colares na promoção da con
corrência do livro digital» ou
«na subvenção a famílias ca
renciadas e numerosas e

numa política fiscal favorá
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vel à disseminação do livro
escolar»

Falhas na lei do Governo
Além desta conclusão o constitu
cionalista que é próximo do PS
foi mandatário da campanha pre
sidencial de Sampaio da Nóvoa
antigo juiz do Tribunal Constitu
cional indicado pelo PS tece du
ras críticas a algumas falhas na
lei aplicada pela tutela de Tiago
Brandão Rodrigues
Uma das lacunas na lei passa

pela falta de definição do concei
to de livro «em bom estado» e na
falta de critérios de como «deve
ser aferido» o estado do manual
A regra desenhada pelo Minis

tério da Educação prevê que caso
os livros não sejam devolvidos no
final do ano letivo ou que não se
jam devolvidos em «bom estado»
é cobrado aos encarregados de
educação que têm de assinar um

termo de responsabilidade a to
talidade dos manuais

E esta é outra das falhas deteta
das por Gomes Canotilho O consti
tucionalista diz que há «falta de
fundamento legal claro e inequí
voco» à penalidade cobrada aos
pais caso os livros não sejam devol
vidos em «bom estado» E avisa

«Só existe obrigação de indemni
zar independentemente de cul
pa nos casos especificados na lei»

O constitucionalista lembra

ainda que a lei aprovada no Orça
mento do Estado de 2016 artigo
127° que prevê a distribuição gra
tuita dos livros escolares «não es

tabelece nenhuma responsabi
lidade objetiva dos encarrega
dos de educação por devolução
dos livros em mau estado»

Outro dos problemas sobre a
«penalização» cobrada passa por
lembra Gomes Canotilho os en
carregados de educação não es
tarem «na sala de aula e em

muitos casos não acompanham
as crianças no transporte esco
lar» e por isso «dificilmente po
derão ter um controlo direto

da utilização quotidiana desses
manuais» para que se possa co
brar uma sanção «plausível»
E caso se insista na responsabili

zação dos encarregados de educa
ção frisa Gomes Canotilho «mui
tos dificilmente terãooutraalter

nativa para além de limitar
significativamente ou até impe
dir» a utilização dosmanuais esco
lares pelos alunos Solução que «iria
claramente contra» a política de
gratuitidade dos livros escolares
Por tudo isto remata o especia

lista estas regras desenhadas
pela tutela de Tiago Brandão Ro
drigues levantam «sérias dúvi
das sobre a bondade formal e
material»

Gomes Canotilho refere ainda

que a liberdade editorial é um dos
«preceitos constitucionais» e
que cabe aos «editores e aos lei
tores e não aos poderes públi
cos» tomar as «decisões funda

mentais sobre o quê o quando
e o como da atividade editorial»

A distribuição gratuita dos ma
nuais escolares arrancou este ano
letivo apenas para os 80 mil alunos
do 1º ano escolar daescolapública
e privada No próximoano oGover
no vai alargar a medida a todos os
alunos do 1 ciclo ver texto ao lado
Questionado pelo SOL o Minis

tério da Educação que recebeu o
documento ontem à hora de almo
ço disse apenas que «não conhe
ce o parecer referido»

Governo vai
oferecer manuais
a todo o 1ºciclo

em 2017

A partir de setembro de 2017 todos os alunos
do 1º ao 4º anoda escola públicaeprivada
vão receber manuais gratuitos

O Ministério da Educação quer
avançar com a distribuição
gratuita de manuais escolares
para todos os alunos do 1 °ci
clo já a partir do próximo ano
letivo

O SOL sabe que este é o cenário
em cima da mesa que está a ser
estudado pela tutela e pelo grupo
de trabalho que foi criado para
avaliar o alargamento da oferta
dos manuais a outros anos de es
colaridade

Ou seja a partir de setembro
de 2017 todos os alunos do 1 ºao
4 ° anodas escolas públicas epri
vadas vão receber os manuais es
colares gratuitos à semelhança
do que aconteceu este ano apenas
para os alunos do 1 ano escolar
Esta é aliás uma das grandes
medidas da Educação inscritas
no Orçamento do Estado para
2017 e faz parte das Grandes Op
ções do Plano GOP do Executi
vo sabe o SOL
Segundo as contas da secretá

ria de Estado Adjunta e da Edu
cação Alexandra Leitão a distri
buição gratuita dos manuais a
todo o 1 ° ciclo do 1 ° ao4ºano
tem um custo de 12 milhões de eu

ros e serão abrangidos cerca de
394 mil alunos

Fora da oferta da tutela deve

rão ficar os livros de fichas à se
melhança do que acontece este
ano para os alunos do 1 °ano
A oferta dos manuais escola

res para todos os alunos do 1 °ao
12 ° anoé uma das metasprevis
tas no programa da Governo

No entanto no documento lêse que durante a legislatura o
Executivo prevê incluir na dis
tribuição gratuita dos manuais
e «outros recursos didáticos

formalmente adotados para
o ensino básico e secundá
rio» O que não está a aconte
cer porque agora a tutela en

tende que os livros de fichas
«não são recursos didáticos

obrigatórios»
Mas também a proposta do

PCP de alteração ao OE 2016que permitiu avançar este ano
com a distribuição gratuita para
os alunos do 1 ° ano prevêque
seriam incluídos nesta oferta

«recursos didáticos» utilizados

pelas escolas
Este ano letivo são 80 mil os

alunos que vão receber os ma
nuais escolares gratuitos ao en
trarem para o 1 ° ano deescola
ridade

Em média os três manuais
para estes alunos para as disci
plinas de Português Matemáti
ca e Estudo do Meio custam 25
euros Contas feitas este ano le
tivo a tutela vai pagar cerca de
três milhões de euros para ofe
recer os manuais escolares

Os livros de fichas que conti
nuam a ser pagos pelos pais têm
o custo médio de 24 euros

Os manuais estão a chegar aos
alunos através de dois modelos

ou o Ministério transfere para
as escolas as verbas para a com
pra dos manuais ou alguns es
tabelecimentos de ensino com

praram os livros que foram dis
tribuídos pelos alunos no
primeiro dia de aulas Mas a
maioria das escolas passou uma
credencial aos pais para que pos
sam levantar os manuais numa

livraria específica
Em ambos os casos os encarre

gados de educação têm de assinar
um termo de responsabilidade
para que os livros sejam devolvi
dos em bom estado no final do ano
letivo Ou seja os manuais não po
dem estar escritos por exemplo
Caso os manuais não se encon

trem em bom estado serão pagos
pelos pais

Ana Petronilho
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